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CONTRATO N". OO1/2024 - CPUIPOJUCAPREV

PROCESSO L|C|TATÓRIo N" 004/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO OM/2023

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municípío do lpojuca, pessoa jurídica de direito

público, por intermédio da AUTAQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, situada na

Rua do Comércio, no. 152 - Centro - lpoluca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236.946/0001-94,

representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Helton Carlos de Albuquerque Ferreira,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a na quadra 33, cond. Maracaípe, bloco 2, vila California,

lpojuca - PE, portador da cédula de identidade (RG) no. 8.529.939 e CPF no. 095.019.444-17, e de outro

Iado, a ACTUARIAL - ASSESSORIÀ E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA estabelecida a Rua

comendadoÍ araujo, 143, conj 101 Cond executive center, centÍo, CEP 80.420-900, Curitiba - PR, inscrita

noCNPJsobon000.767.919/0001-05,nesteatorepresentadapelo Sr.LuizClaudioKogul,brasileiro,
sócio diretor, casado, residente e domiciliado à Rua Ernesto Schwartz,40, Baino Parolin, Curitiba - PR,

CEP: 80.220-130., portador da códula de identidade (RG) n". 3.162.2514 e CPF no. 45ô.452.809-20,

doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n' 8.666/93 e

alterações posteriores, e do PREGÂO ELETRÔNrcO n".004/2023, homologado em 30 de dezembro de
2023 e os termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condi@es em sucessivo, mútua e

reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

1.1 0 objeto deste contrato é a Contratação dê empresa especializada para prestação de
serviços técnicos de consultoria e assessoria na área atuarial com a realizaçáo dos
cálculos atuariais ê demais estudos e relatórios necessários para a manutenção do
equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo Previdenciário dos Servidores do Município do
lpojuca - FUNPREI.

n1 O valor global é R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), em 12 parcelas fixas e
mensais de R$ 3.150,ül (lrês mil cento e cinquenh rêais)

3.1 0 pagamento será realizado mensalmente em até 30 (tdnta) dias após a apresentação da Nota

Fiscal mm o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor municipal desig

ipojucaprev. ipoju ca. pe.gov. br
FOIIES: (6t) 353r-2523 | 33!l-298.

í.0 PRIMEIRA. DO OBJETO

2,0 CLAU§UI.A SEGUNDA . OUANTIDADES E VALORES

3.0 CúUsuI.A TERCEIRA " DA FoRMA DE PAGAMENTo
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A Nota FiscaUFatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação do Conkatante, sob pena de não ser processada

e náo paga;

Nênhum pagamento será efetuado à conkatada ênquanto pendente de liquidaçâo qualquer

obrigação Íinanceira que lhê Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

poderá ser compensada com o pagamento pendentê, sem que isso gere o direito a acréscimos

de qualquer natureza;

3.2 Constatando-se qualquer incorreçáo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que

desaconselhe o seu pagamênto, o prazo para pagamenlo constante do item acima fluirá a partir

da respectiva regularização;

a.) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

númeío da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.4

3.5 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para oukas praças serâo de

responsabilidade da Contratada;

3.6 Respeitadas as condiçôes previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo Órgão

Contratante, o valor a ser pago será atualizado ÍinanceiÉmente desde a data para o pagamento

até a do eÍetivo pagamento, tendo como base o índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo

- IPCA, pro raÍa Íempore, mêdiante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(í + IPCÁ'/100) N/30 -1] x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao lndice Nacionalde Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

4.0 CúUSULA OUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

4.1 0 prazo de vigência do contrato, deconente desta licitaçá0, será de 12 (doze) meses consecutivos, a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll, do Art- 57 da Lei n.o

8.666/93 e posteriores alteraçóes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões

de qualidade exigidos, e o preço e as condições sejam vantajosos para 0IPOJUCAPREV.

4.2 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestação dos seMços objeto desta conkatação,
os preços serão fixos e ineajustáveis. Os preços contratados somente podeÍão ser reajustados

desde que decorridos mais de 0'l(um) ano da data de apresentaçâo da proposta de preços,

utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

5.0 cúusulA aUNTA - DA GESTÃO E FTSGALtrAçÂO DO CO}{TRATO

ipoiucaprev.ipoiuca,Pe.gov.br
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3.1

A Contratante não efetuará pagâmento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 'factoring";
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6.0 cúusurÁ $EXTA. oos REcUR§os FIilANCE]ROS E DOTAçÂO ORçAMENTÁruq

ô.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitaçáo estão previstos na seguinte

Dotação Orçamentárial

7.0

í2.05. AUTAROUIA PREVIDENCIÀRIA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA

09,272,12/I1.20ô8 - GESTÂO DE REGIMÊ PREVIDENCIÁRIO

3.3.90.35 - SERVIÇ0S DE C0NSULToRIA

cúusULA sÉnMÂ. DA RESGISÃo

7.1 A inexecu@o total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conÍormê

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

7.2 Os casos de rescisão conkatual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

/.J A rescisão do contrato podeÉ ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0. 8.ô66i93, ou nas
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

7.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita ê
fundamentada da autoridade competente.

a) Executar os serviços conforme especiÍica$es doTermo de Referência e de sua proposta, com

a alocâção dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer os materiais e equipamentos, Íenamentas e utensílios n

qualidade e quantidade suÍicientes ao atendimento do obieto pÍesente;
ários, na
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5.1 O contrato deverá ser Íielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulaS e normas

previstas no Temo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

5.2 A Gestão e fiscalização seú exercida no interesse do lpoiucaPrev e não exclui nem Íeduz a

responsabilidade da empresa contratada, inclu§ive perante terceiros, por quaisquer

inegularidades, e, na ocon€ncia, nâo implioa cone§ponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos;

5.3 Definir como Gestor do Contrato o Sr. Marcelo Vilas-Boas Marinheiro da Silva, Dhetor de

lnvestimentos do lpojucaPrev, conforme Portaria na.07512023 de 2110912023i

5.4 DeÍinir como Íiscal do Contrato a Sra. Lary§sa Pâmela de Andrade Brandão,

Superintendente de lnvestimentos do lpojucaPrev, conforme PoÍaria no. 076/2023 de

21t09t2023.

8.1 DASOBRTGAçÕESDACONTRATADA
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b) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas;

c) Atender prontamente as consultas complementares e/ou reclamações formalizadas por telefone,

eiou e-mail e em reuniões presenciais, no que muber, prestando os esclaÍecimentos devidos e

êfetuando as correçôes e adequâções que se Íizerem necessárias em até 03 dias úteis;

d) Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos

seruiços ou a iminência de fatos que possam p§udicar sua execuÇâo, apresentando razões

justificadoras, que seráo objeto de apreciação pelo IPOJUCAPREV;

e) Exercer a direção técnica e administrativa, fornecendo mão de obra especializada sem nenhum

vínculo empregaticio junto ao IPOJUCAPREV, promovendo o controle de jornada e dos serviços,

relacionado a execução do Contrato durante toda a sua vigência;

f) ResponsabilizaÊse por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de tÍabalho,

encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, tlanspoÍtes, materiais, seguros

operacionais, taxas, kibutos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras

despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados;

g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita ÍscalizaÉo por paúe do IPOJUCAPREV;

h) Designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato

entre a CONTRATADA e a Fiscalização do IPOJUCAPREV em até S(cinco) dias conidos, após

a âssinatura do Contrato;

i) Reparar, conigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os seNiços em que se

veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeçóes resultantes da execução;

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao IP0JUCAPREV ou a terceiros,

deconenles de sua culpa ou dolo na êxecuçâo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da Autarquia;

k) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades executadas sem prévia autorização do IPOJUCAPREV;

l) Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, responsabilizando-se, em
qualquer caso, única e exclusivamente a CONTRATADA por todos os sewiços;

m) Cientificar o Íiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer anormalidâde
ou irregularidade veriÍcada na execução dos serviços, mantendo um "diário de ocorrências'
durante toda a prestação dos serviços;

n) Elaborar relatórios e paÍeceres técnicos, a qualquêr tempo, durante a execução do objeto ora
contralado, de modo a peÍmitir o eÍetivo acompanhamento dos trabalhos pelo IPOJUCAPREV
sempre que solicitado;

o) Fomecer ao IPOJUCAPREV, sempre que solicÍtados, e em tempo hábil,
esclarecimentos e informaçôes necessáíos relacionados às atividades desenvolvid
do serviço contÍatado;
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p) Providenciar, quando for o caso, a substituição imediata de qualquer de seus técnicos alocados

aos serviços, desde que solicilada pelo IPOJUCAPREV, correndo esta substituição por conta e

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;

q) Responsabilizar-se penal, civil e administrativamente pelos danos causados diretamente ao

IPOJUCAPREV ou a terceiros, deconentês de sua culpa ou dolo, incluindo por parte de seus
prepostos, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da Funda$o;

r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

s) Náo permitir a ulilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores dê quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

t) Apresentar, presencialmente, em data marcada por representante do IPOJUCAPREV, a

documentaçáo e os resultados apunados em todas as fases do tíabalho, além de sanar todas as
dúvidas relativas ao trabalho êxecutado.

8,2 DASOBRIGAçOESDACONTRATANTE

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente dêsignado,

nos termos do art. 67 da Lei no. 8.666/93;

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito Íornecimento do objeto licitado;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do conlrato, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em regisho próprio as falhas detectadas;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especiÍcações;

e) Atestar a nota fscallfatura conespondêntê, após realizar rigorosa confeÉncia das características

dos serviços;

fl Efetuar o pagamento no preço ê condiçÕes pactuadas;

g) Para a perÍeita execução do objeto pela CONTRATADA, o IPOJUCAPREV compromete-se a:

l.Disponibilizar documentos necessários para prestação do serviço;
ll.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos dê sua proposta;

Ill.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
CONTRATADA.

ipoiucáprêv.lpoi uüà.pe.gio{r. br
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9.1

| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no editâl;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do obieto;

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Fâlhar na execução do contrato;

Vll - fraudar â execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inid6neo;

K - Declarar inÍormaçoes Íalsas; e
X - Cometer fraude Íiscal.

9.2 As sanções serão publicadas no Diário OÍicial de Pemambuco, veiculado pela CEPE.

9.3 Além da sançáo prevista acima, ainda podem ser aplicadas as seguintes:

a) Advertência;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatÓrio ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de conkatar com a
Administraçã0, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou conkatar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.4 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviço executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia
deconido, até o limite de 10oÂ (dez por cento);
b) Pela recusa em executar o serviç0, caracterizada em '10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) Pela demora em conigir falha no serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da
rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor contratado, por dia decorrido;
d) Pela recusa em conigir as falhas na prestação do serviç0, entendendose como recusa a não
prestação dos serviços, nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por
cento) do valor conkatado;
e) Pelo não cumpÍimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor
da parcela a ser cumprida, para cada evento.

As infraçóes serão consideradas reincidenles se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, o conkatado cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicaçáo em dobro
das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

FicaÉ impedido de licitare de contratar com o IPOJUCAPREV, pelo prazo de até O5(cinco)anos,

sem preluízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais mminaçoes legais,

garantido o dkeito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta:

9.'1

ipojucaprev.i pojuca,pe.gov.br
Fôtlcsr (e!, tltt-25ã3 l3g5l-294.

9.0 cúusul.A
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9.2 Nenhuma penalidadê será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe Íranqueada vista do processo.

10.1 Fazem parte integrantê e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como nele

estivêssem transcritos:

a)

b)

c)

0 Edital de Pregão Eletrônico no 004/2023;
A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
Termo de ReÍerência - (Anexo I do Edital);

11.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no
instrumento convocatório.

11.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõês contratuais os acréscimos ou
supressôes que se fizerem, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
conforme Art.65 § 10 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

11.3 A administraçâo poderá revogar a licitaçâo por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofÍcio, ou mediante provocação de terceiros.

11.4 A CONTRATADA deverá efetuar a enhega do obleto licitado mediante a Ordem de Servlços da
CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos prazos determinados, êxceto se casos fortuitos ou
motivos de força maior oconer, situaÉês estas que seÉo devidamente apuradas e anotadas
pêlos técnicos responsáveis, em regisho próprio.

1 1.5

11.6

Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a CONTRATADA
em todos os seus termos, ao PREGÃO ELETRONICO No 00{2023, tõdos os seus Anexos,
emitidos pela C0NTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

Fica eleito o foro desta cidade do lpoiuca/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de quaiquer das
partes.

-- Erpor estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CoNTRATO
ADMlNlsrRATlvo, confeccionados em 04 (quaho) vias de igual teor para o mesmo Íim, que vai
subscrito pela CoNTRATANTE que, pela CoNTRATADA e por duas têstemunhas presenciais
devidamente qualificadas, paIa que e$te instrumento produza todos os efeitos legais.

lpojuca/PE, 04 de janeho de 2024

ipolucâÊrêv.ipoiucs.pe"gov.b
POríL: lü1, tgat-attt I tilt-raaa
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CONTRATANTE:

AUTARQUIA PREVIDENC DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV.

.946/0001-94

Ropresentan Carlos de Albuquerque Ferreira
PF 0'1s.44+17.

CONTRATADA:

ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 00.767.9191000'l-05

Represenlante Legal: Luiz Claudio Kogut
CPF: 456.452.809-20

LUIZCLAUDIO AssinadodeformadigitalporLUlz
CLAUDIO KOGUT:45645280920

KOG UT:456 45280920 Dados: 2024.01 .04 1 3:06:0e {3'oo'

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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